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ACÓRDÃO
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EMENTA: AÇÃO DECLARATÓRIA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. 
INSCRIÇÃO  NOS  ÓRGÃOS  RESTRITIVOS  DE  CRÉDITO.  COMPRAS 
REALIZADAS  E  NÃO  ADIMPLIDAS.  PERÍCIA  GRAFOTÉCNICA.  FRAUDE 
COMPROVADA. SENTENÇA  QUE  JULGOU  PROCEDENTE  O  PLEITO 
INDENIZATÓRIO  E DECLAROU INEXISTENTE A DÍVIDA. AGRAVO RETIDO. 
SUPOSTA CONEXÃO ENTRE PROCESSOS. DÍVIDAS E CREDORES DIFERENTES. 
HIPÓTESE  DE  CONEXÃO  NÃO  CONFIGURADA.  PERÍCIA  GRAFOTÉCNICA. 
ÔNUS  DE  ARCAR  COM  OS  HONORÁRIOS  PERICIAIS  IMPUTADO  AO 
APELANTE.  HONORÁRIOS PAGOS. PRECLUSÃO  LÓGICA.  DESPROVIMENTO. 
APELAÇÃO. PRELIMINAR  DE  ILEGITIMIDADE  PASSIVA.  ALEGADO 
LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO ENTRE O APELANTE E O SERVIÇO 
DE  PROTEÇÃO  AO  CRÉDITO.  NÃO  CONFIGURADO.  NEGATIVAÇÃO 
REQUERIDA  PELO  APELANTE. REJEIÇÃO.  PRELIMINAR  DE 
IMPOSSIBILIDADE  JURÍDICA DO  PEDIDO  E  FALTA DE  INTERESSE  DE 
AGIR.  DÍVIDA  EXISTENTE  E  INSCRIÇÃO  SUPOSTAMENTE  DEVIDA. 
FUNDAMENTOS  DE  MÉRITO.  REJEIÇÃO.  MÉRITO. ALEGAÇÃO  DE 
INEXISTÊNCIA  DE  INDÍCIO  DE  FRAUDE  NA  APRESENTAÇÃO  DA 
DOCUMENTAÇÃO. SUPOSTO  EXERCÍCIO  REGULAR  DE  DIREITO.  FRAUDE 
PRATICADA  POR  TERCEIRO.  LAUDO  PERICIAL.  FATO  INCONTROVERSO. 
INDEVIDA NEGATIVAÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. AUSÊNCIA DE 
PROVA DE FATO IMPEDITIVO, MODIFICATIVO OU EXTINTIVO DO DIREITO À 
INDENIZAÇÃO. DANO MORAL IN RE IPSA. INDENIZAÇÃO FIXADA EM VALOR 
RAZOÁVEL. DESPROVIMENTO DO APELO. 

1. Não há identidade de causas de pedir entre demandas que discutem negativações de 
nome distintas uma da outra, efetivadas por pessoas jurídicas que não se confundem e 
em virtude de diferentes dívidas.

2. Ocorre a preclusão lógica quando um ato não mais pode ser praticado, pelo fato de se 
ter praticado outro ato que é incompatível com o já realizado. A concordância expressa 
com a perícia e o pagamento dos honorários periciais envolve a preclusão lógica de não 
recorrer da sua designação.

3. “A entidade mantenedora de banco de dados cadastrais desenvolve serviço de mera 
depositária das informações que lhe são transmitidas pelos fornecedores solicitantes da 
restrição  do  crédito,  razão  pela  qual  não  responde  pela  precisão  e  veracidade  do 
conteúdo das informações cadastradas,  cabendo este dever de diligência aos credores 
associados”  (TJPR;  ApCiv  1181745-5;  Curitiba;  Décima  Câmara  Cível;  Rel.  Des. 



Jurandyr Reis Junior; DJPR 09/10/2014; Pág. 260).

4.  É cabível a condenação de estabelecimento comercial ao pagamento de indenização 
por  dano moral  decorrente de inscrição indevida do nome de particular  em cadastro 
restritivo de crédito em virtude de negócio jurídico realizado por terceiro utilizando-se 
de documentos falsos, uma vez que o serviço se mostrou evidentemente defeituoso.

5.  A própria  inclusão de registro nos cadastros  de inadimplentes  ou sua manutenção 
equivocada  configura  o  dano  moral  in  re  ipsa,  ou  seja,  lesão  vinculada  à  própria 
existência do fato ilícito, cujos danos são presumidos e indenizáveis.

6. “A doutrina e a jurisprudência vêm, a cada dia,  reiterando entendimento de que a 
indenização decorrente de dano moral não pode constituir para o causador do dano um 
desfalque em seu patrimônio, tampouco para o lesado, um enriquecimento sem causa, 
devendo-se sempre se pautar o juiz, nos casos em que a seu critério fica a fixação do 
quantum,  nos  princípios  da  razoabilidade  e  proporcionalidade”.  (TJPB;  AC-RA 
001.2009.018705-3/001;  Segunda  Seção  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Leandro  dos 
Santos; DJPB 02/12/2013; Pág. 14)

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Apelação nº 
019553-41.2009.815.2001, em que figuram como Apelante Pintos Ltda., e como Apelada 
Eliane Domingos da Silva.

ACORDAM os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  Colenda  Quarta 
Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade, 
acompanhando o Relator, em conhecer da Apelação e negar-lhe provimento. 

VOTO.

Pintos Ltda. interpôs Apelação contra a sentença prolatada pelo Juízo da 13ª Vara 
Cível da Comarca da Capital, f. 312/318, nos autos da Ação Declaratória c/c Indenização 
por Danos Morais em face dele  intentada por Eliane Domingos da Silva, que,  julgando 
procedente o pedido  autoral,  declarou a inexistência da dívida e  determinou a retirada 
definitiva  do  nome  da  Apelada  dos  cadastros  restritivos  de  crédito,  condenando-o ao 
pagamento de R$  5.000,00  a título  de indenização por danos morais,  ao fundamento de 
que, conforme apontado pela perícia grafotécnica, a assinatura aposta na documentação 
utilizada no momento da constituição da dívida não procede do punho da Apelada.

Em suas razões recursais, f. 333/366, pugnou pela apreciação do Agravo Retido por 
ele interposto, f. 219/234, pelo qual requereu a apreciação das preliminares arguidas na 
Contestação e a reunião de processos que tramitam perante outros Juízos, em virtude de 
suposta conexão entre os feitos, suplicando pela reconsideração da incumbência do ônus 
de pagar os valores referentes à produção de prova pericial.

Levantou como preliminar a necessidade de composição de litisconsórcio passivo 
necessário, afirmando ser imprescindível a presença do SPC no polo passivo, por ser ele o 
responsável pela negativação do nome da Apelada.

Arguiu, outrossim, a impossibilidade jurídica do pedido e a falta de interesse de 
agir, ao argumento de que a inscrição nos órgãos restritivos de crédito foi devida e caberia 
à  Apelada  promover  o  seu  cancelamento,  adimplindo  a  dívida  que  deu  origem  à 



negativação.

No mérito, alegou que a negativação do nome da Apelada se deu em virtude de 
dívida  existente,  referente a  compras  feitas  por  ela,  as  quais  nunca  foram adimplidas, 
constituindo exercício regular de direito do credor a inscrição nos órgãos de restrição ao 
crédito.

Sustentou que a Apelada não logrou êxito em provar os supostos danos morais 
sofridos em virtude da inscrição de seu nome nos órgãos de restrição ao crédito, motivo 
pelo qual não existe o dever de indenizar.

Afirmou  que  existem  outras  negativações  em  nome  da  Apelada,  o  que,  por 
inteligência da Súmula nº 385 do Superior Tribunal de Justiça, afastaria a existência de 
qualquer  sentimento  vexatório  ou  humilhante,  porquanto  a  situação  não  lhe  seria 
incomum.

Pugnou  pelo  acolhimento  das  preliminares  e  a  extinção  do  processo  sem 
julgamento  do  mérito,  ou,  subsidiariamente,  o  provimento  do  Apelo  e  a  reforma  da 
Sentença, para que a pretensão inicial seja julgada totalmente improcedente.

Contrarrazoando,  f.  370/376,  a  Apelada sustentou que nenhuma das  assinaturas 
constantes  dos  documentos  apresentados no momento da compra foram feitas  por  ela, 
restando configurada a fraude, o que comprova a inexistência de dívida em seu nome e a 
ilegalidade  da  negativação,  e  enseja  a  reparação  por  danos  morais,  pugnando  pela 
manutenção da Sentença e desprovimento do Apelo.

Desnecessária  a  intervenção  do  Ministério  Público,  posto  que  não  estão 
configuradas quaisquer das hipóteses previstas no art. 82, I a III, do Código de Processo 
Civil.

É o Relatório.

O Recurso é tempestivo e o preparo foi recolhido, f. 385, pelo que, presentes os de-
mais requisitos de admissibilidade, dele conheço.

Inicialmente, analiso o Agravo Retido e as preliminares arguidas pelo Apelante.

Verifica-se que após a interposição do Agravo Retido o Juízo prolatou Despacho 
saneador e enfrentou todos os pontos requeridos, tendo sido posteriormente reiteradas to-
das as preliminares no corpo da Apelação, que serão enfrentadas a seguir.

A suposta conexão sustentada pelo Apelante não restou configurada, tendo em vista 
que os processos indicados têm como objeto negativações por dívidas diversas, contraídas 
perante outros credores, muito embora também se discuta a possibilidade da ocorrência de 
fraude em nome da Apelada, o que não configura a hipótese de conexão prevista no art. 
103, do Código de Processo Civil1.

No que diz respeito às despesas relativas à perícia grafotécnica, muito embora o 
Recorrente tenha interposto Agravo Retido contra a Decisão que lhe determinou o paga-
mento dos honorários periciais, verifica-se às f. 265/266 que ele efetuou o depósito judi-

1 Art. 103. Reputam-se conexas duas ou mais ações, quando Ihes for comum o objeto ou a causa de pedir.



cial dos referidos honorários, ato incompatível à sua pretensão que implica na preclusão 
lógica de seu requerimento.

Pelo exposto, conhecido o Agrado Retido, nego-lhe provimento.

Quanto às preliminares de impossibilidade jurídica do pedido e falta de interesse de 
agir, constata-se que os fundamentos utilizados para sua arguição se confundem com o mé-
rito do Apelo, porquanto dizem respeito à validade ou não da dívida que originou a negati-
vação, o que impõe a sua rejeição.

No tocante  ao  alegado litisconsórcio passivo  necessário,  não  resta  configurado, 
posto que a pretensão da Apelada é ser indenizada pela negativação supostamente indevi-
da, ato isolado de responsabilidade do Apelante, que promoveu a sua inscrição perante o 
SPC.

Por esses fundamentos, rejeito as preliminares arguidas.

Passo à análise do mérito.

A inscrição da Apelada no cadastro dos órgãos de restrição ao crédito é fato incon-
troverso, porquanto restou comprovada com os documentos colacionados às f. 14/15.

O Apelante sustenta a legalidade da negativação, ao argumento de que a Apelada 
efetuou compras e não quitou os valores correspondentes, configurando suposto exercício 
regular de seu direito de credor a inscrição do devedor nos cadastros restritivos.

Ocorre que, conquanto a existência do débito tenha sido comprovada pelo Apelan-
te, a perícia grafotécnica determinada pelo Juízo verificou que as assinaturas exaradas nos 
documentos questionados não foram subscritas pela Apelada (f. 286), constatando a fraude 
e adulteração da documentação e evidenciando a falta de diligência do Apelante na verifi-
cação quando de sua apresentação, razão pela qual a inscrição do débito configurou ato ilí-
cito passível de responsabilização objetiva2, presente o nexo causal entre o fato e o dano.

Desta forma, ante a comprovação da ocorrência de fraude e ausente qualquer outro 
fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito da Apelada, não há como legitimar as 
cobranças e a consequente negativação de seu nome, devendo o Apelante responder pelos 
prejuízos causados.

Nas hipóteses de inscrição irregular em cadastros de inadimplentes, o dano moral 
se configura in re ipsa, isto é, prescinde de prova, razão pela qual uma vez comprovada a 
inscrição indevida, caracterizados estão a conduta ilícita do Apelante e o dano sofrido pelo 
Apelado, tendo em vista a situação vexatória, a reprovação social e o abalo de crédito que 
recaem sobre o negativado, provocando desgosto íntimo e maculando a sua honra objetiva.

2 Art.  927.  Aquele  que,  por  ato  ilícito,  causar  dano  a  outrem,  fica  obrigado  a  repará-lo.Parágrafo  único.   Haverá 
obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos especificados em lei,  ou quando a atividade  
normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem. (CC, 2002)



In casu,  o dano moral decorreu do próprio ato lesivo da negativação indevida3 e as 
provas atestaram a existência da fraude que provavelmente ensejou os registros de negati-
vação anteriores, o que afasta a aplicação da Súmula 385 do STJ4.

Por fim, no que diz respeito ao quantum indenizatório, o arbitramento da quantia 
de R$  5.000,00 a título de dano moral não se afigura desproporcional como pretende o 
Apelante, mas suficiente à reparação do dano experimentado, valor fixado dentro dos parâ-
metros de razoabilidade e proporcionalidade, bem como observando o viés preventivo pe-
dagógico do dano moral e os precedentes jurisprudenciais deste Tribunal5.

Posto isto, conhecido e desprovido o Agravo Retido, conhecida a Apelação e re-
jeitadas as preliminares, nego-lhe provimento.

É o voto.

Presidiu  o  julgamento  realizado  na  Sessão  Ordinária  desta  Quarta  Câmara 

3 CIVIL.  PROCESSUAL CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS. 
REGISTRO INDEVIDO EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DEVOLUÇÃO INDEVIDA DE CHEQUE. 
CONSTRANGIMENTO PREVISÍVEL. EXISTÊNCIA DE OUTROS REGISTROS. 1. No presente pleito, considerou 
o Tribunal de origem, com base nos elementos probatórios contidos nos autos, "que a questão de fato ensejadora da 
presente lide, qual seja, a devolução indevida de cheque emitido pela autora e a conseqüente inclusão de seu nome no 
Serasa, é absolutamente clara, e sobre ela as partes não controvertem" (fls.112). 2. Consoante jurisprudência firmada 
nesta Corte, o dano moral decorre do próprio ato lesivo de inscrição indevida junto aos órgãos de proteção ao crédito,  
"independentemente da prova objetiva do abalo à honra e à reputação sofrida pelo autor, que se permite, na hipótese, 
facilmente presumir, gerando direito a ressarcimento". Precedentes 3. Conforme orientação pacificada nesta Corte, e  
adotada pelo acórdão recorrido, "a existência de outras inscrições anteriores em cadastros de proteção ao crédito em 
nome do postulante dos danos morais,  não exclui a indenização,  dado o reconhecimento da existência  da lesão".  
Contudo,  tal  fato  deve  ser  sopesado  na  fixação  do  valor  reparatório.  Precedentes.  (REsp  717017  /  PE  
RECURSOESPECIAL 2005/0006053-4 DJ 06/11/2006 p. 330 RDDP vol. 46 p. 108)

4 Súmula n.º 385. Da anotação irregular em cadastro de proteção ao crédito, não cabe indenização por dano moral,  
quando preexistente legítima inscrição, ressalvado o direito ao cancelamento.

5 APELAÇÃO CÍVEL.  Ação  de indenização por  danos morais  c/c  cancelamento  de registro  no SPC e SERASA.  
Procedência dos pleitos. Contratação de empréstimo consignado. Comprovação. Ausência de repasse dos valores pela  
fonte  pagadora.  Culpa  exclusiva  de  tercei-  RO.  Não  acolhimento.  Agente  arrecadador  integrante  da  relação  de  
consumo.  Responsabilidade  objetiva.  Falha  na  prestação  do  serviço  bancário.  Inscrição  indevida  nos  órgãos  de 
restrição ao crédito. Dano moral configurado. Dever de indenizar. Fixação do quantum. Obediência aos princípios da 
razoabilidade  e  proporcionalidade.  Manutenção  da  decisão.  Desprovimento  do  recurso.  (TJPB;  APL 0001979-
93.2012.815.0321;  Segunda  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Oswaldo  Trigueiro  do  Valle  Filho;  DJPB 
06/03/2015; Pág. 15)

APELAÇÃO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO DE 
DANOS  MORAIS.  PROCEDÊNCIA.  CONCESSÃO  DE  CRÉDITO  À  TERCEIRA PESSOA.  DOCUMENTOS 
FALSOS.  LANÇAMENTO  DO  NOME  DO  AUTOR  NA  SERASA  EM  VIRTUDE  DA  INADIMPLÊNCIA. 
ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE INDÍCIO DE FRAUDE NA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO 
EXIGIDA PARA A CONCESSÃO DO CRÉDITO. OPERAÇÃO EFETUADA SEM A DEVIDA PRECAUÇÃO POR 
PARTE  DA  INSTITUIÇÃO  BANCÁRIA.  CARACTERIZAÇÃO  DA  NEGLIGÊNCIA.  DANO  MORAL. 
CONFIGURADO. DIMINUIÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE DESPROVIMENTO. 
O banco, em suas operações rotineiras, deve pautar-se das devidas precauções para evitar que pessoas, munidas de  
documentos falsificados, realizem qualquer operação com o mesmo. “consolidou-se no STJ, em julgamento submetido 
ao rito do art.  543 - C do CPC. Recursos repetitivos, o entendimento no sentido de ser cabível a condenação de  
instituição financeira ao pagamento de indenização por dano moral  decorrente de inscrição indevida do nome de 
particular em cadastro restritivo de crédito em virtude de débito em conta corrente aberta por terceiro utilizando-se de  
documentos falsos, uma vez que o serviço bancário mostrou-se evidentemente defeituoso, caracterizando-se o fato do 
serviço (resp 1.199.782/pr e RESP 1.197.929/pr) ”. Recurso adesivo. Pedido de majoração do quantum indenizatório.  
Estrita observância aos princípios da razoabilidade e proporcio- nalidade.  Acolhimento.  Pedido de majoração dos 
honorários  advocatícios.  Possibilidade.  Provimento.  A doutrina  e  a  jurisprudência  vêm,  a  cada  dia,  reiterando 
entendimento  de que a  indenização  decorrente  de dano moral  não pode constituir  para  o  causador  do  dano um 
desfalque em seu patrimônio, tampouco para o lesado, um enriquecimento sem causa, devendo-se sempre se pautar o  
juiz, nos casos em que a seu critério fica a fixação do quantum, nos princípios da razoabilidade e proporcionalidade.  
(TJPB; AC-RA 001.2009.018705-3/001; Segunda Seção Especializada Cível; Rel. Des. Leandro dos Santos; DJPB 
02/12/2013; Pág. 14) 



Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  no  dia  01 de  setembro de  2015, 
conforme Certidão de julgamento, o Excelentíssimo Desembargador Frederico Martinho da 
Nóbrega  Coutinho,  dele  também  participando,  além  deste  Relator,  o  Excelentíssimo 
Desembargador João Alves da Silva. Presente à sessão a Exma.  Dra. Vanina Nóbrega de 
Freitas Dias Feitosa - Promotora de Justiça Convocada.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator


